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§§ *oncorrente§. âü$t cl;âusulas gue estab*lmçam cbrigaçô*s de

pfrçiâÍn,Êntar mârttidas Ê,* *clndi.ç**x *f*tívels da prnpost*, n#s

termq:* da lei. A regulamentaçâo parâ" âs licitaçÕ*s e

ccr:trataçôes ptihlicas foi ree entemsnte inovada em funbito
nacionalo pêr meio na promulgação da I,ei $o 14.1331302L, mais

couhecida cümo },{ova Lei Geral de LicitaçÕes e C«rntratos
Âdminíetrativo§ §ttcÀ.

râ em todas a§

J a vista q;ue se

Io principio da

de

&*r

No

uem

lou

ne§l

de

§§e

s§e

ras§:§ de ççntrataç&cl díreta, demd* qrrffi dmnldanrente mntivada

deci*â*: a*st* s*atids * verif ícada a}çruma das hip&teses legaís

de afastamento do procedÍr*entç.

lâ- Cum1lrê ressaltar quer êrB quÊ pÊse â nol:lnÉr permitir algurnas

contratações diretas sem a necessidade do prCIcêsso de

licitaçâo, isso nâo significa que a Âdministração pode atuar de

modo *rbitrário . Pelo contrário, deve adotar o procedj-mento

Fraça Jaaquim Madtado, 17§ - tentro - Fone/fax: ("*7§) I - CEP 4464§-0CI0'
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edsulni-etretj-vo m*às a**,q**d*, deet:irrred,{} *" r*nl.àxx^ç§,* da lrte}}:*x

**ntrafi*çã* FÕssiv*ln dev*ndo s*l"§$]re 3u.st-ifícâr â eaççlh* q**,

rcntxatad*r **rxt rrástas â satisf açâo do intere,§§* públácei 
"

'\fr, - §egu:rda

Fà*txr r rr*
.tr{anenagrvel:

pr**àsa

ryí* f.artg*

dáxrínÇâ* d* Maria §3r3váa

à licitaçâo dÍspensável e

ãar:*l1a *á

& l"â*átaç&çr

dua* háp*t*§&s
dimpenm*. h&
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eà§açâ*; .F^ ^rt I *- -J-ÇttvLtL l-Ct â

competência

3àdade da

* $u urnê

sda
p*rtant*,

14 . l{a se§

*s.tava *nt
+*l^ü.4 tue.r- õ .

dc ixr*ry*}

{axt- }4t X"

*açS*e *
tsntratc>s &dxrj.rrj-st:ratí$Çs pess*r* & prê:r*r *ssâ h;i-p&t*x* Ç#mô de

Ll-*átaçf,c. inexigíveã, pâssalldtr â a*,*tar & p#§i-cíonarnent* de

x.Lgr:nm d*a*:ri.xrad*res gile entendiam que ;**#ss*â *ases havcría a

inviabilidade Ce $ê estabelecer critérioa objetivos paf,a uffra

fiÕrng;ár*çãr: isan*nrâca en*re es potenciaiç *st&,xr*ás -

4 F b. /I n H,'*

1**açâ*
de

de

§e at*nt*ro rz*xL* **ntsxtco
im&v*ás p*la âdmárràstr*çffier

qlâ* â a"qu,iràçâ.ü
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at*ndidos alguns requisitos, está prer."ista nê Lei 14.1331?S?1

toÍrlCI câsCI cle li*itaÇã* in*xigíve1 . trla linha d<l qlre ve i cula â

doutriÍxâ", siEnd.fica di.ser quer *rs ae tratando dessa e*pêcie de

c*ntrataçâo direta, eeri* ánviiâwel $ àntaresse sab tuteLa
estatal ser satirfeítc através d"e elutrc imôvel. que nâo aguel*
seleçÍanado, §ssâ é â elrÊqr*§e qxe se faz do art. ?4. V, da 1-ei

rls 141 . 1 33 / 202 l" r §* não ve

Í*itaçãc quando

ial rlüs câsc>§in

Irdminis traçâa
destinação
deterrui-nada,

üorry)êtição

t(í{..r} i Íuç.t.-.1

&s carasterLsticas do inlóvel {taie cCIxno

IocalizaÇão, dimensão, edificaÇão, dest,inaçâo

ete . ) sâo relevantes, de modo rylÊ a

âdministraÇâo não tern outra escclha. Quando a

n*cessita de imóvel pârâ

p*culiar
n&t:

e$tre
s* t*rrra

slt *0IR IoralizaÇ&o
possÍvel â

particuLares. üu â

Madrado, 17fi * Õentro - Foneffax: {*.7§}
Capela ds Alto &egre - Bahia - ÜNPJ trS,Sâ?.11

,^

Fraça Joaquím

pre§**lur*d e ca pe la@a hs0. sâm

ffi
*"%i.#

:lffia
{Jf§|§qFE :,r
€t qg:ttv-t*i.l

16 , & :se lhor dor:trina ens ina qus d*ir* hraver ém& c*rcunicaçáo

entre a necessidade da ê.drn:lnistração e as caracterÍsr,icas do

imóvel escolhido parê ser locado, devendo ser valoradas r pâÍâ

tantor ás caract*risticas do bem designador:§uâ Ioçalieaçâo e

as peculiaridades relaci*nadar âô interesse publica envol-vidç,

Elucidanda tal apontamento 2 eü'ue ü maçietário do pr$fesscr
l,,tarçal Justen Filho, ve j a-se :
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êdmâni.st,raçâo encontra {} i"môve} g'ue se pr*eta
ê atençtr*r s*r:s int*r*§**s ou nâo $ ençontra "

Ha primeira hipótese. *abe-Ihe adquirir (ou.

Locar ) o j-xsóvel diepeinivel i ne segu:,da, á
"*:rrp*ssivel & 3.t>caçâo Õu aqlrisiçá* -

l?, §esse entexdimenL* , * &tçortante âsse\reras que ante â

existên*ia de da

atendem &ôs

pracedimento liç

racteríst.icas que

realie*ção de

da que nâo haja
um leque d*

Pública. üu

justifi*a
çô*s, &

de Ímóvel

sÊ mostra
í4ataÇao, veu
:,

().

^

lB . Inclus ive, c&§ü ae j a víarel a cornpet*,çâo r o1r *e j a, ÍIe câ*ô

de d*j-s ou mai* imóvei s poderem atender às neçrl§sÍdades d*

AdmrnistraÇão, a regra greral trazida pelo art. 51 da Nova Lei

de LicitaçÕes e CanLratos âdministraüiv*s ê s devsr de licitar,
rlJ v€LL)-L,>,

ârt. 51 . Ressalvado ô êispaeta ns isciso V dc

caput do art . 7 4 desta Í,ei , a. locação de

im*veis detrerá ssr pre**dida de licitaÇ&o *

avaltaÇâo prêvÍa dç h*m, d* §elr estadc de

r§&§ervaçâu, dos srlst*s de adaptaçõ*s e d*

?rap Jnaquim Machado, * tentrc - Fsnelfux: (*n?S) 1 * t§p 44S4§-0ü*
Capela do Alto Alesre * §afria - CNÉJ 1ã.&S?.Í I 1/0001-9&rf nru

prefetíumdeeap*ta@ah*a- dlm ouffi

t'*
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prêeo de

n*ç*§ gári$* ,

a:nnrtieeçâo d"** investi-ment*s

LS. lilesse sentidoo colacionôilrüs ârêsto do ?ribu*al de Contax da

tlaj-âc. prôferida 'ainda nâ vigência da Lei § 6ã 6/ 93, mâs que sê

*dequa âo cont*lrts da li§crva Ir*à d* I*i*itaçÕes * t*ntraton;

a utitizaçãoe

(}É

1lmf,xc,a

ivel guand"o sê

cíf ico r crJ.J as

íuem qu§ *J"s *
ànteresse da

manàfeetasr

§a Júnior a

êurência de

idade de s

§âtÍs feàtCI

nâo *guele
v*r a contratação

§smprCIYar â

(J unrs{}

ínteress* sob

ê âpur&r &

r(} CI & atendê-

1o, . . " (Marça3 Justen Filho, *crnentários à Lei

de tÍcitaçôos ê Ççntratos Ã,dainis trativü§ , 1 1 '
§diçâo, F* 3,Sü). '*§r& principio, ô

Ãdministraç&* cffirpre dIlJ }oca mediante

}içitaÇâo, tais Ê tantae podem ser â§

cçntingênci** d* mercado, varÍáveis no tempo e

no Bspâço t * viabilj.zarem â *oxrpetiçã.o- trÍ&§ sê

â rp*raçâo ti-ver psr alvo i.wôvel quê ateada &

Joaquim Macfrado , 170 - tsntro * Fcnslfãr {"Y5} - tÊp 4464§-0S*
tapela do Al& Alegre - §xhia - CNPJ 13.S$f.1t'f/Sffi1-& 

iUtI,prerefuradaaapla@rahoo.ü§r§ *[Hffiffiã*f*u

l"rcitaçâ* 
;.U*,rxva

ánteress* s*b.& tutÉIe
,t',,

*§târ*I
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nêcêssi-dad.es *spec§.fi§&§ cunrula.d** de

ín*talaçãc e lçcaliraçãr: r}o* serviÇo§ y â áre*a

de cornpetição peide eetrei.tar-se de modo &

ensej ar a dispensa . . . litrestas circunstâneias, ê

scrnente nelas, â Adndnistraçâ* comprará CIir

Iocará dixetamente, inclusive pâra que não s§

frustre 1i acudir" {Jessê Tçrre§

á Lei da*

Àdmini*traçã*
#.t Ed,lÇâü t

j-môvêis quê p*dericm der q} institutü,
A.g gi.§1,

Ii*ita
deve

l- IL,'

adç um cerf aNre

ocação iâcôrdãopera l
4*4/?008, Flemáràc, Relatox Hinástro §bàratan

âguàar) ,

2ü . Desta feita, pô.râ a contrataçâo direta sêm licitaÇ&o para

lo**çâo de i:n&veis, é Smpcrio§& a çrh*ervância dos reqtisit**
legais s*h perrâ de p*der c*nf igurâr hipÔt*s* de crime prevístt:
ns art* 33?*§ do Cádàgn P*nal BrasÍleitrCI.

Fraça Ja*quirn Machado, 17* - Cenb* * Fonelfax:
§apela ds Alto ÁleEre - Sahia - r3.897.Í1I1CI001

pr vi **tur ad a cap*l a @ya h o§ 
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3. 3.3. sâ§ §§Ê1m§rr0§ FILIIB, C§§rrffixffie#â§ §â, §rp§§§s§ IIE

§r{ffirxtrE*rãxsãx}m ss LrtsrãS§$ H*&L r*caçâo BE rr.mvsrs psÍrn

^&§!#rlrrssnã6ã$ pugrrc.a

2,L. e sequência da análise, o § 5* dc art - 7 4, da T,ei no

14.133/2üÊ1 pontua requisitos â. sêrêrâ abedecidos visando à

lo*ação de i-m.ôvel por inexÍgibilidade d* l-àcitaÇâo, vêj a-se:

§ 5o §as csÍrtr
V do capuü

os s*guintes re
I avsliaçâo

furxdarnento no incis<:
ser observados

do seu estado de

t,açôes, quando

s dç utilieaçâo,

II I justificativas qu

s ingula r idade do imóve I a

locado pela âdminietraçâ*

stimentos;

que

de imóveis

atendam ao

demonstrem â

se.r conçrado ou

ê que evidenciem

dos

vantagem pâ

a) "&valis*&a prêvia do hem,

xa ela 
"

&* s&u *xt,ada d6 c§nÊêrrração

mee&ôs & *da3rt*çõee , qlrxndo imprescirrd.Í;veás ás nstrsss,idadse ds

uüàIâsxç§-çr & áo 1lresô d8 *mortiuaçâo dos isvesti.rnantos 
"

22 , S prímeiro dele* d.ír r*speitei i* ffi&*êssidade de quÊ sej a

âprêsêntada uma avaliaÇâÕ prêvÍa ds hem, do seu estado de

*ÕRsêsvação, dos custcs de adaptaçÕer (quando imprescindiveis
às rrêcessidades de utillzaÇão) e ds praua d* amortizaçâo dos

j-nrr*stimentüs. O tribunal de Contas da tÍnj.âc, cujo entendimento

§Êrve de diretriz para todas os derrrai* txj,bunais de contas do

FraF Joaquim Madrado, í70 - Centro - Fondfax: (*"7§) 3§f&l§?fÍ',17§31 - CEF 4464ffi0CI
Capela do §nc Aegre * Bahia - CNPJ 1ã.8$f . Í 1 Í/$001-§4 *

prcfolturadecapela@yaho*.csm tU[ ilffi{ryüÀfí{$g}*5[VA

r
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peís r vêm se pCIsàcísrrêÍrdô aobre & nsces ai"dade

prêvias quê *videnciem que * preÇr) do aluEu*l ê

os valores praticados no mercado. VejemosI

1-.?. §*terxrj.nar &ü

Catarina § , À. qfr* :

locação de j.môve

de avaliaçôe*
compativel Ç0m

§*tads de §anta

,2. nss Çasss de

§e de licit*.Çâ.Õ,

§aRca do

{..,} 1,7

,q

§*§l di*pen
Ídenciem quâ ü
com üs valores

24"

Lnvê

Âdmrinistração antes de se f,irmar o contrato de alaguel. Em

Acêrdâo recente Co YCU, houve o entendirnento de que â

ÀdminietraÇ&o Púbtica deve '*def inir uffi valox de locaçâo, ]-eia*

§e de araortisaÇâo acrêscida do custa do capital de terceiro§
Ínv*stiá*r sssrpativel- com o espaÇo f is cal eventualmentm

existente e projetado segundo &s estirsativas de receitas e

d*spesas do entê **ntsxtant* r ns h*rieonte de nrádi* e }.ang*

prãlro. T*is valar,es seríann definidos â partir do valcr da

Fraça Joaquim Machado, 778 * G*nbo - Fsnelf,ax: {*"7§} 3§S0-ÍÊâ2y2231 - CEP 44ô4§-00*
üa$l* do Alto Alegre - Bahia - CNFJ 13.&S7-1 1 1/SüSI1ffi iltcÂfiüo ffifru*ü üSIt]íq

BrefelturedecãFla@yahoo.coüir gAslg&§gagdl4

23, No presente câso, observa*§e no procsssÕ a existência de

para Locação d,e fmovel, subscrito
pela Comissão Especial designada pela Portaria Municipal rro.

015 /2025, gue atesta o valor mensal de R$ 800,00 ioitocentos
r*ais i como compatíve I pa ra CI irnove I eÍn qu-antã.* , c*rrs id*rand*

:,

sua localização e estrutltr&.
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investi-rnento nêcessârá<: á equisiçâo ou cçrnetruç§o do bem # C*

*u*tcr m*di* p*nd*r,acl* d *epital d* proj *ts . " * Nô Çâ"§o em t*la,
trata-se de lercaçâc xirnples, sertt pr*vinâo de grandee

investirnentos a sê§*§r amcxtizados, focandcl-se n& uti"J.Íeaçâo

imediata do beilr.

bl Certif,içaçãc da i.r*axà §, de ipôveis púhlicas rrsgfss ê

'd* & contrataçãa direta, á

.â.dministraçâo deve §$rnprov&r & àrnposs ibitidade
de satisfaÇâo do ínteres§e sob tutela estatal
pür outra via ê âpurar a inexistência de outro
irnÕvel apto a atendê-lÕ.

27 . ?odavia, â sÍmples exist*ncia de imÔve} público vâgô nâo

pode obstar a pCIssibi}j-dade d* locação de imóvel parti"cuLar

pela âdrninistraçâ* Púb1iça. Comc exemplo, tenr<>s imÓveis {uê,

Praf Joaquim Mac*rada, 17* * tenbç * Fcnelfax: (n*7§) ffi*ü-2733,1?â21 * CEp 4464ffiW
tepela &' *It* Âl**ie - Bahia - CNFJ 13,SS?.í I IlSS01-g4tUlZ lllf$0ü CA§Iff{$ ffisit*tprcfoltumdaaapela@ahro,§srn üA8I{tr&Sg:gfr+

de imoveis públicos munícipeÍs
âs característ íça* necessárias

t"íunicipal de EducaÇão .

,

Âl.to Alegre*B& com

e dernanda do Fundc

sm tapelm do

per& at«nder

26. Nesse sentido, defende Marçal üusten Filhot
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âpesar de pertencere& ao Municipio, p*dem estar exrl sráa

condiçÕesr ÇÕirt falta ele hahite-.se. esçacÍas de ineêndio e *utrCI§

fatoree gue trodem afetar a seguranÇa de *ervidores e srunicipê§"

ou ainda, localizados eln área que n&s atenda à f inal j"dade

pretendlda. Iifasse sentido, o fato de existÍrerü outros i-rrnóneis

púhlic*s com rnatragem seÍnêlhante â$ que sê pretende locar,
porêm em fiLau rná loralieaçâ"o on

desatendendo à de obstar quê a

Ãdmini*traçãc o locação, nÕ quâl

seja atendido,o § d*fende quÊ

uma boa prática ic$s d3-eponiveis

sejam avaliadoe aú valor do seu metro

dísponível pêrê essa

prês§$te pro§ê8sG.

f inalidade; 0 {r;e foi obe*rvadcl 1t(J

c) *fustif ícatirra.e qtrs dsm*nstrem a ringrrlaridads do ixável â

Eâr c*ryrade ou l<laadc p*lc. âdminá.straç*çr s qtrs evidançiem

vantagem sâra €1ã,.

29 . üutro reguisito irupxeecindivel di z respe ito â rrecess idade

de âpresentaçãc de juxt,if icativa dexronstrando â *Íngularid*de

Praça Joaquirn Machada, 17S
Capela da

pr *Í elturad *ca pe I a @ya hos. c0 m
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do jmôveL a sÊr l-ocado pela edilidede xoliçitante, indicanCo a§

condíçôe* téenic*.s e CIs meitÍv*"s gue *onduzÍram à sua êseolha

com* lmÔvel â ser locado. 0 Docr"rnrento de §'ormalização da

Demanda e s Estudo fécnico Freliminar husc&m demon*trar â

necessidade de um ilnúvel em Capela do Â,Ito Alegre*Blt perê

fun*ionârtlêntú *<r Centro de â,teadim*nto de §ducaçáo

Esp*cialieado-CA§§. O Par T d,e âvaliaÇâo descrevÊ o

irnôv*l ê § ficado, nas

ssmelhant*s

çâo1 § que

necessidade

dÍl"igâncáas

disponirrei s

refrrça a

esp*cífica,

localização e

$re atende;

Àckninistraçâo.

ins ta 2ts ltntc§
i*a da&

31, Ressalta-se qfrê a deçísâü guant,o às cara*terísticas
necessárias à satisfaçâo da necessidad* administrativa ê única

e exclusiva do geetor, a partir da v*rificaçâ,o das elernentss

fáticns ê da pnrrderaÇ§o guant* à csn?*niên*ia Í CIp*§tunidade É

interessÊ p*blico do ohjeto negacial buscado - Nâ* ohxtante'

refsrcê-sÊ gue o eâmpô de escolha do referido âgênte nâo É

Praça Joaquirn Mschado, 17ü - Cenüs - Fon*/frx: ("Y§) 3§*A-225.21W21 - CEF 44645-.S00
Capela ds Fú& Al*gre * §ahia - üNp., 13.89f .I11/CIüSX-QhUarço*f ücfi*#gdstv,qprefelturadccapla@ahao.§sm i,aalhÃüffi$ã"'"
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iliJnitado, tampouca arbitrário, devendo ser valoradas
espaei,fieaçÕ*s tá*niças * elnm*ntçs essen*iais inerente* fiü

i.mône} es*o]"hido que sinalíãem pasâ â atendàmento do i-nteresse
púb3-ico 

"

32, TaI âpostameatn tem guarida Râ teoría dos

determinantcn, qu* pr*canàzâ #* atms admini-st

â.rt . 7?. 0 prstêssCI de contrat,ação direta, qu§

comprêende os sâsos de inexigíbilidade e de

dispensa dry licitaçãç, deverá ser instruido
§§m o§ s*guinte§ d$c§mmnt*s I

I d*cument$ de formâlizaçâe d* demanda e, §*

fpr Õ câsor êstudo técniço prelixrinar, atrálise

mativoe

rativos,

Praça Joaquim Maçfrado, 77ü - Genso * fpnelfux: (*"75) 3$$ü-eââ2y2*â1 - tEP *4â4§-,Sü§
Capela do Altn Alegre - Bahia - CNFJ 13.8§7.'N111{S01-S*,Ee}üfi00CAsIAü0fl&§{wÀ

pr*f*lturadecapl*@yahoo.§otn üArySg2ry.f74

3.1.ã D:L 1§§re{rçâO PBOCESSuITT

33. Importaate menciçnâr que os câsÊs de eontrataçãa direta nâo

di-xpen§amí em regra r á" *bx*xxr*::ci-a de' t":xt procedimentei f ormal

prêvio Í como a apuraç&o e Çaxrrpyovaçâa das hipoteses de dispensa

§u inexigibilidade ú* licitaçâo, poÍ rrneio de decisâç

administrative. gue atenda o art -.7? da Í,ei rt. 14.L33/?.*?L:
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de riscos, terr*o de ref erênsiê. pro j eto bás ico
rlu prCI j etCI exe#u*iv(} í

1I estimêtiva de despeca, quê deveriâ se§

calcu].âda nâ feirma êstebêlecida rrs art , 23

desta Lei;
II: :* pererer jur§-dico e paxesÊrÊs tácaicas,

3 4 . À.nal

veràfáca*§e a prese$Ça dos seEuànlee doçurnenüoe srn atendimentc

ao disposàtiva Legal I

Inaâco I I Documento de Forntalixação de Demarrda, Estu ,Õ,

fércni*o Pre1i-m;i"nâr * T*rmp d* Ref*xên*ia.
Inçísa II: Estjffativa de despesa consuhstancíada no

Parecer TÉcnj-co de Avaliação e no Tetmo de R*ferência,
quâ indicam ü valor de RS 800rüü mên*âi§-

Frry Joaquim Madrado, 1F0 - t*nfo - Fonedfax: (**7§) 3Ég&Ixfffã2el - t§f 44&t5-üü0'
cap*r a * 

T:.ãif, r-;::Iff"ffii-:liTJ 
I í Isffi 1 -%,ffi 

*o*
l

!*

I
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r fncieo X§§: ü presente pareÕer jurádico ê ô Parecer
Tácnico el* A"val iaÇão, cl* rrntlvel "

. tr*ci.sa IV: Demonstraçâo da compatiháIidade srÇamentária

atravês da Índicaçâo da Dotaçâa Orçanrantáris.
* IncíEs vr §<:cumentos de habilítaçâo do locador, §r.

Erisvaldo §arhosa de *ueíxcz, incluindo cextidôes

tü

I

3.1.3,
rcceção

3§. Com

§er celebrado pe}a Administraçâo §úb,}Êsar há de sêr rêssaltadÕ
l.:. 

'-i

que o art . LLZ da Lei 1(l .133 l2AZl. estabelece que "os prazos

ccntratuais pre.viafo:s nesta I*aâ nâç excluÊtr1 e-, ,rtem revogâm o§

prazos previstos sltn lej- especà*.l" "

36. â §târa participação de eute da âdministraçâo êm uÍBê relaçâo

c*ntratual caractaristicamente prÍvada não deve siqnificar a

incid"ência integral d* r*gíme de Direito Pública. É ü ca,§ü dos

sÕutratos privados pratÍcados pela Admlnirtraçâo, gue sÊ

diferem dos contratos administrativas p;opráamente dita*.

, '170 - §enbo * Fone#fax: (*?5) - cÊp 44&§-0§0
üapsla dc Alts Âleflre - Bahla - CNFJ 13.897.Í Ítl$üü1-94 n'tziltctro6 üffÂ§#Â§&A

pr*Íelturxdacapeta@1rahoo"c§fn üA#iáe seâífuy+

Praça Joaquim
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37 . §egundo Marça1 Jueten Filhan in r."erbjs;

[ . o . J tais ccntratosr Íto direito privado"
â.psesentam caracterês prôprios s nâo comportam

gue uma das partes ê!(ârÇâ as prerrCIgativas
atríbuidas pelo regime de direito público, à

âdm:lrist"r atrl-huá umâ relevância
t por

da

u&

1c*

aê
nto
ito

êm

ios
que

cs,

Çâo

§§â

olt

§as

do

itularÍaado
art"icÍpaçâo
parte emPl:b1

bem sqrb pênâ de deterrnrlnadas sanções. I{ão se

pode cogitar da insáCência de tais regras

crntra ê Adrulni"rtraçâo Pública. I,{ae a

participaçâc de entidade adm:lnistrativa êm ffinâ.

re3-ação contratunl caraçteràsticarrente priva$a

nâo sigaifica a iasidência integral dcl regfune

de direits públi**, âs cnuçetên*ias mais

;'|;"
í.'É.t
,: I r,l.,". r l. FraF Joaquirn Madtado' 

J X tã]ffi;iffi lõ#ifffiffi ;W**
pr*r*úrda*aptla@yah*o.esm {iÂB/s&.§P'â#l
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côracteríísticas, indicadas no art , 58 nâo

pmelam §*r âFli*ar:las,

40 " I{o deeorrer dos ano$ r êtn casCI de varàação *ignàf icativa dos

preçcs gae prêjudique â âdrninistração, n*cêssário o enrrio dos

autos à üornissâa rê*púnsiâvel pela avalàaÇâo iraobiliária, de

forfia â certificar $lâ1 o valor ê cansiderado sürní) adeç:ado, Êm

razâc do m*rcado k:cal,, Essês eontrato*, psr serem consÍderados

coütinuo§, pcd.erãcl ses pr*rrügad<ls *ucâ§*irraruante, rê$peitada â

vigên*ia máxirna decen*.l, desde que haj a pr*vÍxão nü çontrato e

Fraça Joaquim Ma$rado- 170 - üen$o * Fcneifax: (n*7S) 36§0-
Capela do AIto Alegre - §ahia - CNPJ 1 3,§§7.11

pr*f *lturaüacanr,la@alrw.$oítl
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que a autoridade competente ateste que as corrdiçôes e os preço§
psrmenecem vantaj *s$a pârâ ô âr"IrnÍnistraÇãÇ .

{ 3. . §eÍxamos claro que, a depender do tecapo da locaçâo e da

n&§êssidade do Ímóvel para sati*façáo do interessê público"
d,everâ o adm'inÍstradr:r süpêsâs entre â locação ou sutra forma

de contrat*, co§n), Fsr *x*rgüüo, â d#. ,#$.§lprâ ê vendâ.

{ã. Àpeear de § *úoí*,mt* *e,,}ocaçau náo ter ú*+ro determina*c e
pod*rr âo menos ei* ",tsse, ser celebraáo e proirogado por prêsÕ

supericr
do zelo

â 1"0 aa$§r'' 'rêtssrsRdamos ..ç[ue, €fir virtud* da atençã,o e

cCIín a coisa púb}àca, & dureçâo adequada pârâ essê lipo

^^

Fmça Joaquim Macfrado,lTA - Cenfo - Fpne/Íax: ("*7§) 36§*-2m,ffffi1 - ÊEP 44645-000
Capela do Alb Al*gre - §ahia - CHPJ Í 3.S§7J 1 tlffi$1-gfJU 

ilr.Afin* CÂsTil*gÂ*t{tilÂpraftlturadecapela@ynhua.clom --'Ougy6ppÉ.â?S
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44. Fortanto, a princípi§, r*comenda-§e & adoção do Índj-ce

§acional de Preçmx ãÕ *onsumidr:r *:nplo IPCâ, dirrulgacler p*1"cr

Iuetituto §rasil-eiro de Geografia * §etatistáca IB§§,lrrrra veu

ql"rÊ melhor reprêscnta â Ínflaç&o ofi"cía} §o pals, eontudo.

desde quê ha j a j usti ficativa tôcnica ad.equada e aná}j-se

rn*rcadológrica, pod* ser adntad* Õugrô indice de reaj uste.

{ DI MI}{IUTÀ DO CONTR..*TO

46. Com relaÇão ao Cont,rato de LocaÇão em quÊ o Poder

seja locatário a previsâ.o contida nü arL- 95 da 3{CIva

Licitaçôes e Contratos Ãdzninist,rat.i!*os e a segu*nt*:

PuhL ico
Lei dç

â-rt, 93. 0 instrument* de contrato á

obrigatôrÍor sâ1vo n&s s*çruintes hipótesês r Êrn

que a A*ministraçâo pod*rá suhstÍtui-1o psr
outrc instrrr$rento hábil, como carta-eontrato,
Rçta de empenho de deepex*n ãutorização de

cüxüpsâ ülJ ordem de execuçâo de serviço:

.q

/^

Praça Joaquirn Machado, 170 * * Foneiiax: (.Y§) 1 - tÊP 44ff§-00ü
Capela do,{ltro Âlegre - Bshia - üNPJ 13.8S?.1

prefelturãd *§a psla@rahor.mn!
1 í/ffi01-ftlrz 

nrcnnsü ffinÂllo 04§rfÀ
üÂeJüÀuÍ|,.2sff4 r

3. X. §. §l[ §§ffrÍ., l Bx' çW l{§ PO-xTâtr Hâ#IS!{âI* §rc

cstrssâsâÇôes siTsr.*tÇm . teNCúl coudo cctrprçâo DE srrtri-trxlr §*
colIrxam §§ rc*Eçâo a §Eus ân§§â!8bflro§ ' 

rr 
,-,:,

t '" 
' : t'"

45 . Outros s im, há de se res s,sf !**' ''qo*. â .d"ivulgaçâo nCI Fqrrtal

l{acional de . Corltrataç,S*e, §úblíe&s , 
, (F}'I€F} ,.á condíÇâo

indispensável §lesê 'a êfíaâcia db Cónt*ttç ê sê13,8 aditam*nt** e

deverá ocorrer no prezCI de 10 (dez ) dias úteis, no caso de

contratação dtreta (art. 94 da,3*ei',I.4.133 12021)'. 0 prsc*§sÕ

adnrinístrativol'pràv* e pubii*afao'l Aâ :extrato de ratif icação,

devendo a â Ê*Ístraçâei atentar para o cumprimento deeta

exigência nCI PNCP.

r
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48. §egundo o art. §â da Lei 14,13312,031, in ç-e-rbis:

I dàspeasa de licitação em razâs de valori
ÍT *$mprâs *rlm entrêg* i.mediata * int*Eral
doa bens adguiridos e d*s guais não reeultem
ohrigaçõee f,uturas, inclusív* quanto a

âssistência técnica, ándepand*nternente de seu

vê}or.

§âo nêcessârios &m todo contrato cláusulas qr:e

es tabeleçarn:
f o obj*to e seu§ *Lem*ntos caracterÍsticos;
II â vinculação âo edital de licitação Ê à

pxoposta do licitante venc*dor ou §.* ato quê

7§ - tentro * Fonefhx: (**?5) â§9É-22ffi2ml * ü§P 4,484§rD0§
do Âlta Alesre - Sahia - üNPJ 13.8Sf.11110üü1-§4

Fraça Joaquim
Capetra

pr*l **lur adx*ayel a @ya h o* - âôm
lUl/' ff lCÀqD0 CIEj'Â]|O 0À sltliÀ

üÀ8/tgrsrl?4

47, Considerando*se, p*is, que o contrato de laceçâo com ü

Poder Público nãq) c<:nsubstancia uJâã. das êxceçÕes á

obrigatoriedade do contrat*. entendemos neressário e salutar â

celehração de contrato forma] entre &s partes n di-spondo &cerÇâ

de seus direitos e d.everes, $ que fçi providenciado cârn a

eJ.aboração da Minuta de Cont rato .
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tj"ver autorisado & csrrtrataçâo direta ê â

res§]*f;tiva prâpüsta;
ÍII a legislaçâo aplicávsl á execuçâ.o do

contratel, in*lusive quanto eos ca§os arulssús;

IV ü regi:ae de execução üu a forma de

farnecimenta;
v Çp ,e â çÕes d* pesâm.§ntar Õs

riodicidad,* do

critôrier* de

â data do

a do efetivo

ê q

*
a v

r7a

arâ

de

§&r

ifÍ*açâ<l funciq:na1
iecoâ{}rB]-ca;

x : s §e§§;

&* pedicio de

repactuaçâo de preÇô§, cruando for s sê§oi

XI * * prazo parô resposta &* pedS"do ds

re*tabeleçimento do eqr.rilíbrio econÔmi§o*

fi-nanceÍro, quando for tr casü;

XIf âs garântias of*rscidas para assegurar

§ua plena execuçâo. gr.rando exiqridasn ànclusiv*
as gue forem oferecidas pelo contratado no

.Ã\

Praça Joaquim Madtado, 170 - tentru - {*'7§} S§§ü-ãüâ2 ÍmX - t§F 44645{ü0
Capela do Alto Hegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-9fuiZ,1ryDç 
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ca§$ de antecipaçâa de valcres â titulo de

pâgsrsent*;

XfÍ: ô psaas de garantia wrinima do Õbjeto,
çbservados os praãôs mini-mos estabe}.ecÍdos
'nesta Lei r âs n$rmas técnicas aplicáveieÍ ê

âs condiçÕes de manutenção r assistência
tê*nica, f t- ,

t sabilídades das

is ê üs valcrss

da Frevidência §ocial e perâ apr*ndis;
)tVIl I o m*delo de geetão do contrato,
observadss ss r*guisitos definidos esr

regulamento;
XIX og casos de extinção.

49 . CIs cont"ratos Índividuali eâm relaçÕ*s j urídÍtâs erpecíficas ,

razãc p*la qual âs mj-nutas davem cünsiderar âs peculiarj.dades

?rap Joaquim Madtado, 170 - Gentro - Fpnel/fax (o*75) I - üEP ,t46ÍS-ü$ü

Capela ds l*to ,4legre * §*hia - üNpJ 13.8§7"Í 111Süü1-$4
praf*lturadacap*laffiehoo,§üm tU,/ Í{ítu1fl00 fÀ*Tâ${$ üÂ

I

ffi
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*Jffi-*-.r3.l**jj;*.Jgl
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de cada caso, devend.o contemplar cláusulas suf icientes pâre
detall:rar o Çbjâto, §eu *usteln âs prâ§<:sr âs obrignçôe"*

envolvidas r ês condiçôes de execuçãa I etc . .& minuta cc&stante
dos autns aparenta contemplar ss elementos êssênciaÍ* pârâ â

contratação êm telâ.

5ü. §alienta*se
Licitações e Co

auxilis dos *rgâ
j.nterno, de

de locaçâo do

etriz da t't*va I',ei de

tátuiÇãç, som

§ de contreile
de termos de

tro* doçument*s,referáncia, de contratçs

adrn:ltida a adoção das mi

todos ô

§ D&

51. §n

adminis
parâ â

§pr-rrâ,- §

padronÍ r ados

nutas d* F*d*

t0mú

de x*xxt"* n*s ãutfi*.

tivo federal psr

rote§ § CI

legais
itaçâo.
a,ntratç

f 0 nü art " 74,

r

Y, da Lei rro :. BJLRBO§A DE

QU§IR0[, Atendimento de §

s alunos rnatricer)

ducaÇã§

Especiali ados nê,

Rede $EunicipaJ- de Eneino da secretaría municipel de §ducaçâo,

Cultsra, Esporte e Lazer do municipio Ce tapela do Alt* &Iegre

Bâ, devenCo a &dsrlnistraçâo PúbIica ühserva.r rigorosarrnente

todoe CIs preceitas juridisüs aplic&veie á espêcie'

espe*ialmente ns quê tange à formalÍzaÇ&o do contrato e suâ

ulterior publicaçâc pâra fins de efícácàa, desde quê atendid.as

ãs rêtÕmendaçôes.

Fraça .loaquim Madrador 170 - tenso - Foneffax; ("*7§i * trp 44ffi§-00ü
Capela do AIto Alegre - Bahia - CNru 13.Sü?"1 t 1lüüü1

prefrlturad ecape I a@ya hco.csffr
-thu 

nr«noo ftrHí{o na.&vg
oauu.qy!2d?,i

1
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q ? É .r rr rs l.Õ l.tâ 1Ê ra f a rrsn,F a 3 zali,L. H t/ l/qsvv\,& 4\-&ú!U3.LV sV

0 95/ 2ü2* . T st* pôstfi r §rlh*rã.t:fi

apraciação §uperi(,r.

,

!\ rit rãô r:: fr ra :r rilryt i vr i ts 4- v. :r .F 'i trn r"r O
-t/ & \/ V \, ., a/ V \a LgllS &Á& u 1,.À \â U.4 e \J l^l

ê pr*§antê ?írfrni fçsfâÇ§Õ â

tap*la dqr Ãlta Â.legren Bahia. 19 de junho de 2ü2,5,

Lt

Fraça Joaquim Machado, 170 * Cenfc - Fonelfax:
tapela do Âlto Alasre - Bahia - CNPJ 13.897,I t 1/Sffit-§4 iull llltild0ü ffifíÂf{0 ü,,q*rhi

ffieltursdêsarela@ryafm*.ffinr a]ÁAlfA f{r zs*.f[
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FREFEITURA NÍIUNITIFAL üE
§APELA BO AtTO ATEGRE " BAHIAffi

DESPACHO

TNExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo N" 0z4tz0zs

Destarte. pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plerra viabilidade cla

contratação destac:ada, submeta-se à apreciação do Chetb do Execr-rtivo, rtos tern-tos da legislação
pertinente, qual seja a lei no 14.133l2A2l,para deliberar acerca cla ratificação da lnexigibilidade de

Licitação, autuada sob o n'02412025, objetivando a contratação do Sr. ERISVALDO BARBOSA DE

QUEIROZ, inscrito no CPF sob o no 394.614.165-04, para Locação de imóvel para o

funcionamento do Centro de Atendimento de Educação Especializada - CAEE, para
atendimento dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre-
IIA , cuio valor estinrado é de lf$ 9.600100 (nove mil e seiscentos reais).

Capela do Alto Alegre- BA. 20 de .lunho de 2025

REILA A ALMEIDA
Agente de Contratação

I

t

l

t
I
I

I
i



PREFEITURA HIUNITIPAL üE
CAPELA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATITICAÇÃO
TNEXIGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO No 024t2025

Considerando o teor do parecer da Procr-rradoria Jurídica do Município de Capela clo Alto Alegre. hem

c()nro da Cornissãrt Permanente de Licitação, QUo opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

t,icitação do Sr. ERISVALDO BARBOSA DE QUEIROZ, inscrito rro CPF sob o n" 394.614.165-04.

Considerando a configuração cle situação prevista no Art. T4Inciso V da Lei no 14.13312021

rrecessidade da realização da contraÍaçáo em questão;

Decido Rati/icor a presente Inexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta do Sr.
ERISVALDO BARBOSA DE Q[IEIROZ, inscrito no CPF sob o n" 394.614.165-04, através de

Inexigibilidade de l.icitação, autuada sob o no 02412025, para a Locação de imóvel para o

funcionamento do Centro de Atendimento de E,ducação Especializada -- CAEE, para
atendimento dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre-
BA.

Clurlpra-se.

ea

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de .lunho de 2025

SO DA SILVA
Sec. Muni de Educação

CRISTII{A



PREFEITURA I'JIUNICIPAL DE
TAPETA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

OXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGil]TLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 024/202s

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia"
r.ro uso de suas atribLrições legais, de acordo corn o disposto no Aft. 74 Inciso V da Lei n" 14J332021.
rutifico o procedirnento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diplonrzr
legal, o Sr. ERISVALDO BARBOSA DE QUEIROZ, inscrito no CPF sob o n" 394.614.165-04,,

reÍerente à Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento de
Flducação Especializada - CAEE, para atendimento dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do
município de Capela do Alto Alegre- BA , no valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo

Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 20 de .lunho de 2025.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGTBILIDADE DE LTCITAÇÃO N" 024t2025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Esraclo cla Bahia, no uso de suas

ritribuições legais. de acordo oom o disposto no.Art.74 Inoiso V da Lei no 14.13312021, ratiJicír o procedimento tle
contratação direta por lnc.xigibiliclatie de lioitação, embasado no diploma legal, o Sr. ERISVALDO BARBOSA DE

QIiEIROZ. inscrito no CPF soh o n" 394.614.165-04, referente à Locação de imóvel para o ftrncionamento do
Centro de Atendimento de Educação Especializada - CAEE, pâra atendimento dos alunos matriculaclos
na Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do
município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 9.600,00 (nove mil c seiscentos rcais), Cumprirrclo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicár,el à especie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios
clo Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- 8A.20 de Junho de2025.

CRTST'INA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

Praça joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.corrr
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